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Judicialização afeta funcionamento do sistema de saúde

Falamos aqui recentemente sobre o projeto Desafios da Nação, desenvolvido pelo Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) que traz uma série de medidas para o Brasil alcançar o
desenvolvimento sustentável. O documento traz um plano de ação vinculado a uma agenda
internacional com diferentes conceitos. Uma das questões apontadas pelo projeto é velha
conhecida e tema constante dos debates em saúde.

O documento afirma que a judicialização no sistema de saúde brasileiro é um empecilho ao seu
bom funcionamento, como já apontamos aqui. Para o Ipea, “A judicialização acontece a partir de
uma interpretação do direito de acesso a todos os bens e serviços de saúde", diz o texto. "O
problema é que, em contraposição à política pública de saúde, a decisão judicial é geralmente
motivada pelo benefício individual, e, assim, perde-se de vista o bem-estar social. Na judicialização,
não são consideradas as necessidades da sociedade em seu conjunto e não se cogita uma política
de prioridade para essas circunstâncias", completa.

Para minimizar o impacto de ações judiciais nos sistemas de saúde, o documento sugere que sejam
buscadas "políticas que permitam ao Judiciário um melhor entendimento da integralidade e a
consequente tomada de decisão alinhada com os princípios definidos por meio da política nacional
de incorporação tecnológica".

Para se ter uma ideia, uma pesquisa feita pela Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo
(USP) mostra que só no Estado de São Paulo as ações judiciais contra planos de saúde aumentaram
mais de 631% no período entre 2011 a 2016. O trabalho mostra que em mais de 90% dos casos, o
ganho de causa foi para quem entrou com a ação.

O documento Desafios da Nação vai ao encontro do que temos falado sobre a necessidade de
magistrados receber municiamento para o correto embasamento técnico-científico para o melhor
julgamento. Sabemos que a busca por direitos por meio da justiça faz parte das relações na
sociedade, mas é importante que o direito individual não se sobreponha ao direito coletivo,
gerando prejuízos à saúde em todo o país.

Para a elaboração do documento, foram realizadas 32 oficinas temáticas sobre os 16 temas
abordados no projeto, que inclui reformas estruturais em diferentes áreas, como saúde, risco
regulatório, pesquisa e inovação, entre outros. Ao todo, 40 pesquisadores do Ipea e 37 especialistas
externos foram envolvidos na elaboração da publicação.

Fonte: IESS, em 18.06.2018.
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